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ÀO r)0 PREGÃO ELETRÔNICOTF.RMO ad.tudica

r»r»T7r^ \n Fl FTRÔNICO n.® 010/2025-SRP
re“Êâo SmINISTRATIVO n.- 020ÍOM025
FINALIDADE: Registro de Preços

DE LICITAÇAO; Menor preço por itemTIPO

OBJETO: Registro de Preços para eventual
serviços de locaçao de ve c nuilometraííem livre, de interesse da Secretaria

03, de 03 de janeiro de” 14 133, de 2021, Decreto Municipal n
n.° 123/2006.AMPARO LEGAL: Lei Federal n

2025 e Lei Complementar*1

Por este instmmento, o Município de São

veículos E maquinas LTDA devMamente
“ . Gatão, Quadra 48, N 15,
locacaodeveiculos@grnail .com,

Sr/ ALLANA

de identidade n.°

registrada 042-280, e-mail: nraranimu
Coroado, Sao LuiS CL^ ● Administradora, a
telefone (98) 98441-3611, represen ada éocumonXo .
CARNEIRO FALCAO, 3^3^70 domicílio e residência à Avenida Maestro
033014172007-1 SSP/MA eCPF a 051.70. 4 ^^„,,dora dos itens 001 002,

NU,... . d« mil. "i»»>“ ""“1

sede a Rua1.

003,004, totalizando

■Vt^TOTALQTD.

VEÍCULO MÊS
,^MPi A rONCORRÊl^^A

VLR. UNIX.QTD. UNID.
DESCRIÇÃOITEM

TIPO ÔNIBUS 40VÊÍCÜLÕ
lugares, capacidade para
mínimo 40 passageiros sentados. Deve
possuir registrador instantâneo e
inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condiçoes de
funcionamento, com certificado de
verificação (aferição) e
tacógrafo emitido pelo INMETRO; O
veículo deve estar equipado com

dianteiras nas

amarela, e

no

R$i2.ooo,oít^$720.òbe.oaMês125

1

lanternas supenores

branca, fosca oucores

lanternas superiores
vermelha;

segurança

traseiras na cor
decintosTodos os

estar em perfeito)

da Bandeira. S/N. CentroPr<K‘*

Sho Luís Gon/aga do Maranhao V
CEP;6S700 OOO

Totuisgonzag.Lnv3.gov.brWWW.
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estado de funcionamento; Deve conter
um extintor de incêndio de pó químico

gás carbônico, de 4 kg; Os
corrediços devem ter

limitadores que pennitam
abertura máxima de

Dispositivo próprio para quebra ou
de vidros em caso de
O veículo deve estar

seco ou

vidros
uma

10 cm;

remoção

acidente;

equipado com dispositivo próprio para
quebra ou remoção de vidros em caso
de acidente; Todos os dispositivos
elétricos devem estar em perfeito
funcionamento, incluindo farol com
alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré, limpador e lavador de para-
brisa, e buzina; O veiculo deve possuir

de segurança

como pneus que

equipamentos
obrigatórios,
ofereçam condições de segurança, roda
sobressalente, macaco compatível com

do veículo, chave de roda,
retrovisores

os

0 peso

triângulo sinalizador,
interno e externo, e para^brisa.	
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 48
LUGARES, capacidade para no
mínimo 48 passageiros sentados. Deve
possuir registrador instantâneo e
inalterável de velocidade e tempo

(tacógrafo) em perfeitas condições de
funcionamento, com certificado de
verificação (aferição) e lacre do
tacógrafo emitido pelo INMETRO; O
veículo deve estar equipado com

lanternas superiores dianteiras nas
cores branca, fosca ou amarela, e

lanternas superiores traseiras

vennelha;

segurança devem estar em perfeito
estado de funcionamento; Deve conter

um extintor de incêndio de pó químico

gás carbônico, de 4 kg; Os
corrediços devem ter

que pennitam uma
10 cm;

na cor

Todos os cintos de
.000,00R$ 12.500,00Mês125

2

seco ou

vidros

limitadores

abertura máxima de

Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de
acidente;

equipado com dispositivo próprio para
quebra ou remoção de vidros em
de acidente: Todos os dispositivos

V.

O veículo deve estar

caso

V

r
Pr.Ka dí» Bnndcíra, S/N, Centro

Sáo Luís Gonzaga do Mar.inhno
CEP: 65700-000
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elétricos devem estar em perfeito
funcionamento, incluindo farol com
alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,

luz de ré, limpador e lavador de para-
brisa, e buzina; O veiculo deve possuir

de segurança

como pneus que

os equipamentos
obrigatórios,
ofereçam condições de segurança, roda
sobressalente, macaco compatível com

do veículo, chave de roda,
retrovisores

o peso

triângulo sinalizador,
interno e externo, e para-brisa.	
VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS
36 LUGARES, capacidade mínima

para 36 passageiros sentados, motor a
diesel, direção hidráulica. Deve
possuir registrador instantâneo e
inalterável de velocidade e tempo

(tacógrafo) cm perfeitas condições
funcionamento, com certificado de

verificação (aferição) e lacre do
tacógrafo emitido pelo INMETRO; O
veiculo deve estar equipado com

lanternas superiores dianteiras nas
cores branca, fosca ou amarela, e

lanternas superiores traseiras na cor
vermelha; Todos os cintos de
segurança devem estar em perfeito
estado de funcionamento; Deve conter

um extintor de incêndio de pó químico

gás carbônico, de 4 kg; Os
devem

A

R$ 342.000,00R$ 9.500,00Mês1233 seco ou

vidros corrediços

Ihnitadores que pennitam uma
abertura máxima de

Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de
acidente; Todos os dispositivos
elétricos devem estar em perfeito
funcionamento, incluindo farol com
alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré, limpador e lavador de para-
brisa, c buzina; O veículo deve possuir
os equipamentos de segurança
obrigatórios, como pneus que
ofereçam condições de segurança, roda
sobressalente, macaco compatível com

0 peso do veículo, chave de roda,
triângulo sinalizador, retrovisores
interno e externo, ,e p^abr^a	
VEÍCULO fÍPO VÀN 16
LUGARES, capacidade mínima para

ter

10 cm;

R$ 298.800,00R$ 8.300,00Mês1234

V

Praçu dn Bandeira. S/N, Centro
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16 passageiros sentados, motor a
diesel,

possuir registrador instantâneo e
inalterável de velocidade e tempo

(tacógrafo) em perfeitas condições de
funcionamento, com certificado de
verificação (aferição) e lacre do
tacógrafo emitido pelo INMETKO; O
veículo deve estar equipado com

lanternas superiores dianteiras nas
cores

lanternas superiores traseiras na cor
vermelha;

segurança devem estar em perfeito
estado de ftmeionamento; Deve conter

extintor de incêndio de pó químico
seco ou

vidros

limitador

direção hidráulica. Deve

branca, fosca ou amarela, e

Todos os cintos de

um

gás carbônico, de 4 kg; Os
devemconediços ter

que pemiitam
abertura máxima de

Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de
acidente; Todos os
elétricos devem estar em perfeito

uma

10 cm;

dispositivos

funcionamento, incluindo fároí com
alta e baixa, luz de freio, luzes de seta,
luz de ré, limpador e lavador de para-
brisa, e buzina; O veículo deve possuir

equipamentos
obrigatórios,
ofereçam condições de segurança, roda
sobressalente, macaco compatível com

do veículo, chave de roda.

de segurançaos

como pneus que

0 peso

triângulo sinalizador,
interno e externo, e para-brisa.

retrovisores

0.800,00
VALOR TOTAL (R$)

(dois milhões, cento e dez mil e oitocentos reais)

São Luís Gonzaga do Maranhao/MA, 21 de março de 2025.

yhxx/T\)i^
Sr.“ DENISE SANTOS MIRANDA PEREIRA

Secretária Municipal de Educação
Portaria n. ° 06-2025

r
Praçü dii Bandeira. S/N. Centro
S,!io Luís Gonzaga do Maraohao
CCP:6S70a-000

www.^aoluirigonzaga.m.-.gov.br


